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Versa o presente sobre consulta formulada pelo llmo. Presidente
da Comisúo de Licitação. acerca da legalidade do Processo
Administrativo n' 10912021 - Pregão Presencial no 02612021. o
qual trata da "Registro de Preços para futura e eventual
aquisição de materiais e insumos agrícola para produção.
plantio, colheita, manejo de solo e manejo de produçào, visando
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura.
Turismo e Meio Ambiente."

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissào de

l-icitaçào. acerca do Processo Administrativo n' 10912021 - Pregão Presencial n" 02612021. que

obietira o Registro de Preços paÍa futura e eventual aquisição de materiais e insumos agrícola para

prodr.rçào. plantio. colheita- manejo de solo e manejo de produção, visando atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente, conforme a solicitação da

abertura do presente processo administrativo, realizado pelo SecretrlLrio Municipal de Agricultura.

l'urismo e Meio Ambiente. Sr. Eder Luiz de Castro.

Inicialmente. insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

nleramente opinativo. ou seja, não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo.

tendo tào somente a finalidade precípua de elucidar. informar. sugerir providências a serem

estabelecidas e,/ou condutas a serem pÍaticadas pela Administração Pública. como define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles, in verbis:

[...] Poreceres administrativos são nanilestações de órgdos técnicos sobre assuntos submetidos à
sua consideração. O parecer tem caráter ueramenÍe opinolivo, nõo vinctlando a Administaçdo
ou os particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovodo por alo subsequente. Já,
então, o que subsisíe como alo aduinistrqÍivo não é o parecer, mas, sim, o alo de suq qprovoção,

que poderá rsveslir q modqlidade normativa, ordinatória, negocial ou punitiva. (MEIRELLES,
2010, p. 197).
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Cumpre anotar que a Lei n' 8.6ó6193, em seu aÍigo 38, panigrafo único.

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante, pzra que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as paÍles, in verbis:

Arl.38. O procedinento da licitação serd iniciado cou a abertura de processo adminisffotivo,
devidamenle auluado, protocolado e munerado, contendo a autorizaçõo respeclivq, a indicoção
sucinta de seu objeto e do recarso próprio paro a despesa, e ao qual serdo juntados
oPorlunqmede: (...)

Porágrofo único. As minuras de edrtais de licitaçiio, bern como qs dos contratos, ocordos,
convênios ou ajustes devem ser previamente *aminadas e aprovadas por assessoria jurídica da
Administração.

A contratação realizada pela Administração Pública será precedida de processo

Iicitatório. podendo este. conforme o aÍigo 22 da Lei n" 8.666/931, ser através das seguintes

modalidades: convite. tomada de preços. conconência. concurso e leilão. sendo cada uma delas para

um tipo de objeto a ser contratado.

Contudo. a Lei n' 10.520120022 instituiu nova modalidade, qual seja: o Pregão. o

qual é destinado à contratação de bens e serviços comuns, independentemente do valor. podendo ser

realizado na forma presencial ou eletrônica.

Cumpre anotar que, embora a modalidade in tela não tenha tido previsão legal na

I-ei n" 8.666/93 e sim possuindo legislação especifica (Lei n" 10.520/2002). o procedimento

licitatório in casu estaÍ\ subsidiariamente, em conformidade ao disposto na Lei no 8.666/93. uma

vez que o artigo 9'. da Lei no 10.52012002 dispõe acerca da aplicação subsidiriria dos regramentos

da Lci n" 8.666193. senão vejamos:

Art. 9" Aplicam-se subsidiariamenle, para a modalidade de pregão, as normas da Lei n" 8.666. de
2l dejunho de 1993.

rArt. 22. São modalidades de licitação:
I - conconência;
ll - tomada de pÍeços:
Ill - convite:
lV - concurso;
V - leilão.
2lnstitui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da ConstituiÉo
Federal, modalidade de liciração denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras
providências.
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Conforme o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Femandes. pregão é definido como

"o procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública. garantindo a isonomia.

seleciona fomecedor ou prestador de serviço, visando a execução de objeto comum no mercado.

permitindo aos licitantes. em sessão públic4 reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais

E SUCESSI\ OS

O criterio para a contratação através dessa modalidade. conlorme o artigo .1".

inciso X. da Lei n' 10.520/2002r será o de menor preço por item. ou seja. visando a proposta com

maior T antajosidade econômica à Administração Pública. através da disputa de preços dos

participantes devidamente credenciados para a sessão pública.

Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital). tem-se que o

nresmo observou as cautelas preceituadas no aÍigo 40 da Lei n' 8.666/93. como a presença de

preârnbulo. número de serie anual, nome da repartição interessada, modalidade, tipo de licitaçào. o

designativo do local. dia e hora para o recebimento e abeúura dos envelopes de documenlação e

propostâ. dentre outros requisitos previstos no artigo supracitado.

Quanto à minuta do contrato. tem-se que esta também encontra-se perfeitamente

nas cláusulas necessárias ao contrato administrativos. previstas no artigo 55 da Lei n" 8.666i93:

' Art..l' A fase extema do pregão será iniciada com a convocaçào dos inleressados e observará as seguintes regras:
X - para julgamento e classificação das propostas, sení adotado o critério de menor preço, observados os prazos
náximos para fomecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no
edital:
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.!rt. 55- Sdo cláusulos necessdrias em todo contalo as qae estobeleçam:
I - o ohjeto e seus eleme os caracleristicos:
ll - o rcgime de eÍecução ou a forma defornecimento;
lll-o preço e as condições de pagamento, os critérios, dala-base e periodicidode do
reajuslamento de preços, os crilérios de drualização monetória entre a dato do adimplemento das
ohrigações e a do efetivo pagomento;
ll -os pra:os de inicio de etapas de erecução. de conclusão. de enlrega, de obsen-açdo e de
recebimento de/initivo, conforme o coso:
l'-o crédib pelo qual correrd a despesa, com a indicoçdo da clq»iíicação funcional
pr,tgramática e da cate4oriq econômica:
l l - us garontios oferecidas paro asseguror sua plena execação, quondo exigidos:
l'll -os direilos e as responsabilidodes das partes, as penalidodes cabm\eis e os vakres das

l'lll - os casos de rescisão:
l.\'- o rccotthccimento dos direitos da ,4dministação, em caso de rescisdo administaíi'o ptctista
no art.77 destq Lei:
.\'- us utndiçites de imporraçdo, a data e a laxo de cômbio para conversdo, quandofor o caso:
,\'l - a vinculação ao edital de licitaçdo ou ao temo que a dispensou ou q incxigiu. ao «)ntitt c t)
propostd do licitdnte yencedor:

-\'ll - a legislação aplica,el à execução do contrato e especialmente dos casos o is:ros;
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.Ylll-a obrigação do contratado de mqnter, durante toda a eÍeaqão do contqto, em
conpotibilidade com as obrigações por ele assumidos, todas as condições de habilitoção e
qualificação exigidas na licitação.

Desta feita. ante o exposto, este Procurador Jurídico signatário opina

Íàr oravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n'109/2021 - Pregão Presencial no

0l(r1202l . dr-r'endo este ser realizado em conformidade aos princípios administrativos e licitatórios.

sobretudo o da maiorvantajosidade à Administração Pública.

E o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT. 28 de dezembro de 2.021 .

.IOÃO PEDRO DE OLIVEIRA
PR R JTIRiDICO
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